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DECRETO Nº 094.2023 DE 11 DE JULHO DE 2023 

 

 

REGULAMENTA A LEI Nº 008, DE 

23 DE JUNHO DE 2006 QUE 

DISPÕE ACERCA DO 

FUNCIONAMENTO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE 

DIVERSÕES PÚBLICAS QUE 

COMERCIALIZAM BEBIDAS 

ALCOÓLICAS A VAREJO NO 

MUNICÍPIO DE MARACANÃ/PA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANÃ-PA, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e art. 30 , inciso I da 

CF/88, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º .O horário de funcionamento de bares será: 

 

I – de segunda a quinta feira, das 09:00 às 01:00 horas; 

II – de sexta a sábado e véspera de feriados, das 09:00 às 04:00 

horas do dia seguinte;  

III – Aos domingos, das 09:00 às 00:00 horas do dia. 

 

Parágrafo § 1°. Desde que cessada a entrada e/ou atendimento de 

novos clientes, o fechamento efetivo do estabelecimento não 

excederá a:  

 

a) 30 minutos para o enquadrado nos incisos I e III deste artigo; e 

b) 1 hora para o enquadrado no inciso II desde artigo.  

 

Art.  2°. O horário de funcionamento das casas de show será: 

 

I – Nas sextas feiras, das 09:00 às 04:00 horas do dia seguinte; 

II – Nos sábados, das 09:00 às 04:00 horas do dia seguinte; 

III – Nos domingos e vésperas de feriado, das 09:00 às 00:00 horas 

do dia. 

 

Art. 3°. Fica proibida a utilização de som de qualquer natureza, 

tais como automotivo, mecânico, som ao vivo e outros em Áreas 

Públicas. 

 

Art. 4º. Os estabelecimentos comerciais que respeitarem a 

legislação quanto à poluição sonora e possuam sistema de segurança, 

poderão pleitear junto a esta municipalidade o direito de estender 
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o funcionamento e a comercialização de bebidas alcoólicas em até 

02h00, ouvida a Secretaria de Meio Ambiente Municipal ou órgão 

equivalente, nos limites determinados. 

 

Art. 5º. A decisão que estender os horários para a comercialização 

de bebidas alcoólicas em até 02h00, somente poderá ocorrer: 

 

I - Quando se tratar de data comemorativa de interesse do 

município, tais como comemorações das festas juninas, carnaval e 

outras do calendário nacional e regional;  

 

II - Quando do período de férias de verão ou em feriados 

prolongados, quando houver fluxo de pessoas em interesse do setor 

de serviços, sempre obedecendo a decisão da autoridade da segurança 

pública responsável, ouvida a secretaria de meio ambiente municipal 

ou órgão equivalente. 

 

Art. 6º. Ficam os fiscais destas Prefeituras e as autoridades 

policiais civis e militares com atuação neste município, 

expressamente autorizados aplicar as penalidades legais aos 

estabelecimentos encontrados em funcionamento após os horários 

limites aqui fixados, com tolerância máxima de 15 (quinze) minutos. 

Aplicando-se ainda aos infratores em tais hipóteses, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis, às seguintes penalidades 

administrativas: 

 

a) Primeira Infração: multa no valor de 01 (um) salário mínimo 

vigente; 

b) Reincidência pela primeira vez: multa no valor de 02 (dois) 

salários mínimos vigentes; 

c) Reincidência pela segunda vez: interdição do estabelecimento por 

um período de 30 (trinta) dias;  

d) Reincidência pela terceira vez: fechamento do estabelecimento e 

cassação do alvará ou licença para funcionamento. 

 

Art. 7º - A fiscalização das determinações contidas neste Decreto 

ficará ao cargo dos servidores lotados no serviço de fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Maracanã, ficando ainda autorizada a 

solicitação de apoio e colaboração das Polícias Civil e Militar. 

 

Art. 8º - Fica determinado aos donos e proprietários dos 

estabelecimentos apontados no presente instrumento a realizarem 

fiscalização rigorosa e o impedimento da entrada e permanência de 

pessoas sem documento de identificação e, ainda, o ingresso e 

permanência de menores de idade nos referidos estabelecimentos. 

 

Art. 9º - Fica determinado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar 

da publicação deste decreto, para os estabelecimentos enquadrados 

na Lei Municipal n° 08/2006 adotarem as providências necessárias 

para sua regularização e adequação nos termos da Lei e em conforme 

o estipulado neste Decreto, sob pena de terem suas licenças 
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indeferidas e/ou cassadas.   

 

Art. 10º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Maracanã – PA, 13 de Julho de 2023. 
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